
CÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES
ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE UCIT AÇÃO N.o 04/2022

DATA: 30.05.2022

IDENTIFICAÇÃO:

COMPETÊNCIA: Legislativo Municipal - Presidente.

FORMA: Processo Administrativo - Procedimento de Inexigibilidade de Licitação.

OBJETO: Realização de curso.

RECURSO: Financeiro e Orçamentário Próprio do Legislativo Municipal (Dotação

Orçamentária: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - Lei Municipal N." 1.980,

de 14/12/2021, publicada em 15/12/2021 - LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL).

AUTUAÇÃO

Aos trinta dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois, por determinação do

Anexo (19 jls), a Informação da Contadora e a Informação da Procuradora Jurídica. Eu,

Excelentíssimo Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação, autuo o Requerimento e seu

1f'>Débora Maria Serenato, o subscrevi.



Teixeira Soares, 26 de maio de 2022.

Senhor Presidente:

Venho por meio deste demonstrar interesse em participar do Curso: "E-SOCIAL PARA
ORGÃOSPÚBLICOS- TODAS AS FASESDE IMPLANTAÇÃO COM DEMONSTRAÇÃO PRÁTICA" a
ser realizado nos dias 01, 02 e 03 de junho, a ser ministrado pela empresa UNICURSOS, em
Curitiba.

A programação do curso está dividida em: Novo E-Social - Visão geral: Versão S-1.0
Simplificação do E-Social; 1º Fase: Dados do Empregador e Tabelas; 2º Fase: Eventos não
periódicos; 3º Fase: Eventos Periódicos e 4º Fase Eventos de SST, será ministrado pelo
Especialista Rodrigo Moraes.

Visto a grande complexidade e relevância que o E-Social representa, é necessário
para um bom desempenho do trabalho desta contadora a participação no curso para
agregar conhecimento e assim desenvolver o trabalho de forma adequada.

Assim, sem mais para o momento, aguardo deferimento e, se autorizado, solicito as
devidas providências para a formalização do processo de contratação e o pagamento de
diária.

Atenciosamente,

Ange~áva
Contadora



À Senhora Contadora para, em .relação à REQUISIÇÃO retro,

INFORMAR e INDICAR: í - o OBJETQ; II - o VALOR TOTAL ESTIMADO;

e, III - a DOTAÇÃO ORÇ.M!IÇNTÁRIlh

Após, à Senhora

REQUISIÇÃO r~t+o:

em relação à

a CPL, que entender

instrução do



unlCURSOS

ESOCIAL PARA ÓRGÃOS PÚBLICOS
(TODAS AS fASES DE IMPLANTAÇÃO,

COM DEMONSTRAÇÃO PRÁTICA)

Dias 01, 02 e 03 de JUNHO de 2022
CURITIBAlPR

Preparar os alunos à nova realidade que surge com o eSocial nos Órgãos Públicos.

Com a publicação a Portaria Conjunta MTP!RFB!MEnº 2. de 19 de abril de 2022, houve o adiamentoda obrigação
de envio do Cadastramento Inicial dos vínculos e o início do envio dos eventos de Folha de Pagamento
para22/08/2022, referentes aos fatos ocorridos a partir de 1º de agosto de 2022.

Além da terceira fase, a fase de envio de eventos de Segurança e Saúde no Trabalho (SST)do Grupo 4 também foi
prorrogada para uma nova data: 12 de janeiro de 2023.

Agora, precisamos atacar de forma assertiva, quais são as dores dos órgãos para entregar de forma correta as
duas primeiras fases e deixar a parametrização para a folha de pagamento redonda para passar a 3ª fase sem
erros!

o eSocial é uma realidade irreversível e precisa ser estudada e implantada com segurança em todos os OP de
administração direta e indireta.

Contadores, Auditores, Controladores, ,Servidores do departamento pessoal, Recursos Humanos e
Financeiro,SST - Medicina e Segurança do Trabalho, Fiscal, Jurídica, Técnicos e demais servidores públicos e
equiparados da Administração Direta e Indireta, que estejam atuando no objeto do estudo, bem como,
os agentes políticos municipais.

HOTEL DEL REY, RUA ERMELlNO DE LEÃO, Nº 18, CENTRO, CURITIBA, PARANÁ.

Das 14hOO às 17hOO
INíCIO DA AULA

Das 08h30 às 12hOO
Das 14hOO às 17hOO

Das 08h30 às llhOO

QUARTA-FEIRA(01/06/2022) QUINTA-FEIRA (02/06/2022) SEXTA-FEIRA(03/06/2022)



UnlClJRSOS

MÓDULOS
1. "Novo" eSocial - Visão Geral: Versão S-1.0 Simplificação do eSocial

a. Órgãos Participantes do Projeto
b. Cenário atual dos Órgãos Públicos
c. O que é e quais são os objetivos para os Órgãos Públicos
d. Portal e Documentação Técnica do eSocial
e. Faseamento atualizado - 04/2022
f. Eventos e Vigência por FASESem CadaGrupo
g. Certificado Digital e Procuração
h. Adaptações dos Sistemas ao eSocial
i. Interligações entre declarações
j. Importância de Saber ler os Leiautes
k. Regras e Validações nos eventos
I. A cara do arquivo .XML - A "cara" do eSocial
m. Exercício prático de leitura e interpretação do layout X arquivo xml

2. li! Fase: Dados do Empregador e Tabelas
Apenas informações relativas aos órgãos, ou seja, cadastros dos empregadores e tabelas

a. Eventos da fase 1
b. 5-1000 - Informações do Empregador / Contribuinte / Órgão Público

I. Classificação Tributária - Tabela 08
II. Natureza Jurídica Órgãos Públicos
III. CNPJdo Ente Federativo Responsável (EFR)

c. 5-1005 - Tabela de Estabelecimentos, Obras ou Unidades de Órgãos Públicos
I. Situação especial para órgãos públicos
II. Como informar os Fundos?

d. 5-1020 - Tabela de Lotações Tributárias
I. Lotação Tributária - Tabela 10
II. Códigos e Alíquotas de FPA5!Terceiros (principais códigos) Tabela 04

e. 5-1070 - Tabela de Processos Administrativos/Judiciais
f. 5-1010 - Tabela de Rubricas

I. Natureza de Rubricas de Folha de Pagamento - Tabela 03
II. Tipo de Rubricas
III. Incidências das Rubricas: Previdência Social, IRRF, FGT5, Incidência RPP5/Militar e TETO

REMUNERATÓRIO

3. 2i!Fase: Eventos Não Periódicos
Nesta fase, os entes passam a ser obrigados a enviar informações relativas aos servidores e seus

vínculos com os órgãos (eventos não periódicos). Ex.: admissões, afastamentos e desligamentos.

a. Eventos da fase 2
b. Compatibilidade das Categorias de Trabalhadores e Eventos
c. Eventos Não Periódicos e Prazo para Envio
d. 5-2190 - Registro Preliminar de Trabalhador



unlCURSOS

e. 5-2200 - Cadastramento Inicial do Vínculo e Admissão/Ingresso de Trabalhador
f. 5-2230 - Afastamento Temporário
g. 5-2231- Cessão/Exercício em Outro Órgão
h. 5-2299 - Desligamento
i. 5-2300 - Trabalhador 5em Vínculo de Emprego/ Estatutário -Início

I. Honorário dos Membros de Conselho e Gratificação Jeton
II. Exercício de mandato eletivo do vereador com a opção de acúmulo de cargo por haver

compatibilidade de horário com o cargo efetivo
III. Afastamento do cargo efetivo para exercício de mandato eletivo de vereador ou prefeito

com a opção pela remuneração do Cargo Efetivo
IV. Afastamento do cargo efetivo para exercício de mandato eletivo com a opção pela

remuneração do Cargo Eletivo
V. Mandato Eletivo para os Militares
VI. Demais casos relevantes

j. 5-2298 - Reintegração/Outros Provimentos
k. 5-2400 - Cadastro de Beneficiário - Entes Públicos - Início
I. 5-2410 - Cadastro de Benefício - Entes Públicos -Início
m. 5-2418 - Reativação de Benefício - Entes Públicos
n. 5-2420 - Cadastro de Benefício - Entes Públicos - Término
o. 5-3000 - Exclusão de Eventos

4. 3!! Fase: Eventos Periódicos
Torna-se obrigatório o envio das folhas de pagamento (de todo o mês de agosto/2022)

a. Substituição da GFIP: Substituição da GFIP para recolhimento de Contribuições Previdenciárias
RGP5(lN RFB971/09 Art. 46-A).

b. 5-1200 - Remuneração de Trabalhador vinculado ao Regime Geral de Previd. Social
c. 5-1202 - Remuneração de Servidor vinculado ao Regime Próprio de Previd. Social
d. 5-1207 - Benefícios - Entes Públicos
e. 5-1210 - Pagamentos de Rendimentos do Trabalho
f. 5-1298 - Reabertura dos Eventos Periódicos
g. 5-1299 - Fechamento dos Eventos Periódicos
h. Eventos Totalizadores - 5-S0XX
i. Informação 5em Movimento
j. Boas Práticas - Fechamento Mensal

5. 4!! Fase: Eventos de SST
Na última fase, deverão ser enviados os dados de segurança e saúde no trabalho (55T)

a. Os eventos de 55T - Estruturação
b. 5-2210 - Comunicação de Acidente de Trabalho
c. 5-2220 - Monitoramento da 5aúde do Trabalhador
d. 5-2240 - Condições Ambientais do Trabalho - Agentes Nocivos
e. Eventos de 55T no âmbito dos órgãos públicos
f. Providências nos Órgãos Públicos



unl'CUASOS

Rodrigo Moraes, Graduado em Direito pela PUC-PR;Advogado; PósGraduado - Direito do trabalho
e Processo Trabalhista - Uninter; Pós Graduando em Compliance, LGPD & Práticas Trabalhistas -
IEPREV;Orientador Trabalhista, Consultor de Empresas, com mais de 20 anos de atuação na área de
rotinas trabalhistas; Já ministrou aulas em várias instituições pelo Brasil; Experiência de 7 anos como
Gerente de Controladoria - Controle Interno da FEAS - Fundação Estatal de Atenção a Saúde de
Curitiba; Especialista em Encargos e Obrigações Acessórias de Folha de Pagamento; Especialista em
Esocial na área Pública e Privada.

As inscrições devem ser realizadas através do site: www.unicursoscuritiba.com.br ou_pelo
telefone (41) 3018-1802.

Valor da inscrição (por participante): R$ 990,00

o pagamento deve ser realizado através de depósito bancário em nome de UNICURSOS no
Banco do Brasil- Agência 1433-8/ Conta Corrente 54.542-2. Após efetuar o depósito favor
enviar o comprovante pelo e-mail: ouunicursoscapacitacao@outlook.com- favor colocar o
nome do(s) participante(s) em anexo.

o valor das inscrições inclui: Apostilas, coffee break e certificados de participação.

ATENCÃO: "O certificadode realizaçãodo cursoserá emitido somente para os alunos que participaram de,
no mínimo, 75% (setenta e cincopor cento) de horas/aula".



Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro eleEmpresas Mercantis· SINREM

Certificamos que as intormações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta ,Iunta Comercial e são vigentes na data da sua expedição,

PARANÁii

Nome Empresa.i.l: UNICURSOS CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

roloeolo: PRC22104667'10

CNPJ
19.949.769/0001·89

Data de Ato Constitutivo
13/03/2014

NIRE (Sede)
41207819801

Início de Atividade
13/03/2014

Endereço Completo
Rua VOLUNTARIOS DA PATRIA, Nº 233, CONJ 135 COND JAIME CANET ED, CENTRO· CuritibaiPR - CEP 80020-000

Objeto Social
8211-3/00 SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 8230-0/01 SERVICOS DE ORGANIZACAO DE EVENTOS,
FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 8599-6/04 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL PARA VEREADORES,

EFEITOS E SERVIDORES PUBLlCOS 85996/99 CURSOS DE EDUCACAO DESTINADOS A QUALlFICACAO E REQUALlFICACAO
OFISSIONAL

Porte
ME (Microempresa)

Capital Social
R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
Capitallntegralizado
R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio
1 NomeIMATHEUS PINC CORREA
! NomeI JANAINA PINC CORREAt---·---------------I Dados do Administrador
! NomeIMATHEUS PINC CORREA
, Nome
I JANAINA PINC CORREA

Administrador
S
Administrador
S

CPF/CNPJ
052.734.519-90
CPF/CNPJ
064.217.399-03

Término do mandato
Indeterminado
Término do mandato
Indeterminado

Término do mandato
Indeterminado
Têrmino do mandato
Indeterminado".",,','.',

Último Arquivamento
Data
02106/2020

Número
2020253937

"IIII~~~II
Esta certidão foi e

Se impressa, verificar sua au
1Q:18:22(horário de Brasília).
.pr.gbv.br, com o código NHVFMFPW.

II~~I~I
LEANDRO'MÀRCOS ~~SEL BISCAIA

Secretário Geral

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

1de 1



28/09/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIOICA

NOME EMPRESARIAL
UNICURSOS CAPACITACAO E TREINAMENTOS LTDA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO
19.949.769/0001 -89
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA
CADASTRAL 13/03/2014

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
UNICURSOS CAPACITACAO E TREINAMENTOS

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (Dispensada *)

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS
58.11-5-00 - Edição de livros (Dispensada')
58.13-1..00 - Edição de revistas (Dispensada *)
58.23-9..00 - Edição integrada à impressão de revistas
59.11-1..02- Produção de filmes para publicidade (Dispensada *)
59.11-1-99 - Atividades de produção cinematográfica, de videos e de programas de televisão não especificadas
anteriormente
63.19-4..00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet (Dispensada *)
66.21-5-02 - Auditoria e consultoria atuarial (Dispensada *)

Ao 66.29-1..00 - Atividades auxiliares dos seguros, da previdência complementar e dos planos de saúde não especificadas
~ ,anteriormente

69.20-6..02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária (Dispensada *)
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica (Dispensada *)
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos (Dispensada *)
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (Dispensada .)
82.30-0..01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas (Dispensada *)
82.91-1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais (Dispensada .)
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos (Dispensada .)
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇAo DA NATUREZA JURIDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

I NÚMERO
233

I LOGRADOURO
~ VOLUNTARIOS DA PATRIA

COMPLEMENTO
CONJ 135 COND JAIME CANET ED

I BAIRROiDlSTRITO
CENTRO

I MUNICíPIO
CURITIBAICEP

80.020-000

I TELEFONE
;41) 3018-1802

ENDEREÇO ELETRÓNICO
UNICURSOSCAPACITACAO@OUTLOOK.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSAvEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
13/03/2014

SITUAÇAO CADASTRAL
ATlVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAo ESPECIAL

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGS/M n" 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidadequanto as atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 28/09/2020 às 09:16:48 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: UNICURSOS CAPACITACAO E TREINAMENTOS LTOA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 19.949.769/0001-89
Certidão nO: 13296733/2022
Expedição: 29/04/2022, às 09:35:35
Validade: 26/10/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que UNICURSOS CAPACITACAO E TREINAMENTOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 19.949.769/0001-89, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jt::.s.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados peran~e o Ministério póblico do
Trabalho, Comissão de Conciliação P~évia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força execu~iva.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: UNICURSOS CAPACITACAO E TREINAMENTOS LTDA
CNPJ: 19.949.769/0001-89

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:31:33 do dia 20/04/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/10/2022.
Código de controle da certidão: 9511.215B.392C.C616
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 026653877-27

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 19.949.769/0001-89
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 30/08/2022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.goy.br

Página 1 de 1
Emitido via Internet PublIca (021051202209:53:36)



26/05/2022 16:25 Solicitar Certidão Pessoa Juríctca

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVlDAATIVA MUNICIPAL

Certidão nO: 9.700.467

CNPJ: 19.949.769/0001-89

Nome UNlCURSOSGAPACITACAOE TREINAMENTOSLIDA

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados. certificamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado: relativas a créditos
tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e não tributários inscritos em
dívidaativa junto ã Procuradoria Geral doMunicípio (PGM).

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre serviço - ISS}, Tributos Imobiliários (Imposto Predial
e Territorial Urbano - IPTU), Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Intervivos- ITBI e Contribuição de
M,elhoria},Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos muniCipaisinscritos em dívida atíva

A certidão expedida em nome de pessoa jUlídíca abrange todos os estabelecimentos (matriz e filiais) cadastrados no
Município de Curitiba.

A autent.ícidade desta certidão deverá
https:Hcnd-cidadao.curi1iba.pLg:ov.brICertidaoNalídarCertidao.

ser confirmada no endereço

Certidão emitida com base no Decreto 619f2021 de 24103J2021.
Emit.ldaàs 16:25 do dia 2610512022.
Código de autenticidade da certidão 6D9B11D2E94E4D64G9DB1A80DBC951FFA2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Válida até 2410811022 - Fornecimento Gratuito

Você ta.mbémpode validar a autenticidade
da certidão utilizando um leitor de QRCode.

https:licnd-cidadao.curitiba.pr.gov.br/Certidao/SolicitarCnpj



l/lV/CURSOS CAPACITAÇÃO E TREINAME1VTOS LTDA
CONTRATOSOCIAL

MATHEUS PINC CORREA, brasileiro, solteiro, maior, nascídc.ern
28 de julho de 1986, do comércio, residente e domiciliado em Curitiba, Pf·c, r.a
Rua Duque de Caxias, na 163, Bairro São Francisco. CEP 80510-200, portador oa
Cédula de Identidade .civil RG n," 8,038.986-8ISSP·PR., e inscrito no CPF sob o
n." 052.734.519-90 e JANAINA PINC CORREA, brasileira, solteira, maior, nascida
em 30 de agosto de 1991. do comercio, residente e domiciliada em Curitiba - PR.,
na Rua Brigadeiro Franco nO2452 - 4° Andar - Apto 41, BaIrro Agua Verde; 0EP
80250-030, portadora da Cédula de Identidade Civil RG nO10.140.297-5/SSP-PR,
e inscrita no CPF sob o nO 064.217.399-03, resolvem por este instrumento
particular, constituir uma Sociedade Empresaria Limitada. que se regerá pela Lei
10.406, de 10 de janeiro de 2002, .:.rtigos 1052 e seguintes, mediante as cláusulas
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial de
"UN1CURSOS CAPACITAÇ.AO .E TREINAMENTOS LTOA". com sede e foro em
Curitiba - PR, na Rua Brigadeiro Franco n;) 2452 - 4° Andar - Apto 41, Bairro
Água Verde. CEP 80250-030.

"

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objeto mercantil. as atívidades de:
8599--6/04 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL PARA
VEREADORES, PREFEITOS E SERVIDORES PÚBLICOS;
8211~3/00 SERViÇOS COMB!NADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO
ADMINISTRATIVO;
823Q-0/01 SERViÇOS DE CF\GANIZAÇÃO DE EVENTOS, FEIRAS,
CONCRESSOS, EXPOSiÇÕES E FE:STAS;
85996/99 CURSOS DE eDUCAÇÃO DESTINADOS A QUALIFICAÇÃO E
REQUALlFICAÇAO PROFISSIONAL

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração de sociedade é indeterminado,
iniciando suas atividades a partir de 15 de março de 2014.

CLÁUSULA QUARTA: O capital social, totalmente íntegralizado em moeda
corrente do pais. é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), divididos em 20.000 (vinte mi!)
quotas, todas com direito a voto, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma,
assim distribuído entre os SÓCIOS:

t) MATHEUS PINC COr::REi\, 14.000 (quatorze mil) quotas no valor de RS
14.000,00 (quatorzo InH reais), integralizados no presente ato em .moeda
corrente do País, neste ato. - 70% (setenta por cento);

2) JANAINA PINC COF{RE,â" 6.000 (seis mil) quotas no valor de R$
6.000,00 (seis mil reais), integralizados no presente ato em moeda
corrente do País, neste ato. - 30% (trinta por cento).



UNIClIRSOS CA.PACITAÇÃO E TREllVAMEJ\lTOS LTDA
CONTlt4 TO SOCIAL

cLÁUSULA QUINTA As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser
cedidas ou transferidas a terceiros sem o expresso consentimento dos c1p,mais
sóCios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições, o direito de
preferência para a aquisição, proporCionalmente ao capital de cada uma na
sociedade,
Parágrafo. Único: O sócio que des.ejar retirar-se da sociedade deverá comunicar
sua intenção ao outro sécío. por intermédio de carta protocolada, com
antecedência mtníma de 60 (sessenta} dias.

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integraJização do capital social.

CLÁUSULA SÉTIMA: O falecimento, falência ou afastamento de qualquer sócio
não se constituirá em causa para dissolução da sociedade. que continuara com seu
SÓCIO remanescente e herdeiros.
Parágrafo .Único:Ocorrendo o fale.cimenío ou impedimento legal de qualquer um
dos sócios, caberé ao sócio remanescente, juntamente com os herdeiros ou
representante legal, proceder ao imediato levantamento de balanço patrimonial,
com data do último dia do mês anterior ao evento causador, fixando os haveres de
cada uma das partes, na proporção das quotas detidas.

CLÁUSULA OITAVA: AresponsabHidade dos sócios é limitada ao valor do capital
social, nos termos do artigo 1,052 do Código Civil, Lei 1'1'" 10.406/2002, bem como
os sócios não responderão subsidiariamente pelas obrigações sociais, conforme
estabelece o artigo 1.054 combinado com o artigo 997, inciso VIU, da mesma Lei.

CLÁUSULA NONA: A. administração da sociedade fica a cargo dos sócios
MATHEUS PINC CORREA e JANAINA PINC CORREA, aos quais cabe
individualmente ou em conjunto a representação da sociedade, em juizo ou fora
dele, pOdendo praticar todos os atas relativos ao objeto social e ficando vedado o
uso da denorninação social em negÓciOSestranhos ao interesse social.
Parágrafo Único: Fica facultado aos administradores nomear procuradores para
representar a sociedade, devendo instrumento de procuração espeCificar os atas a
serem praticados pelos procuradorE:s assim nomeados.

cLÁUSULA. DÉCIMA: OSsócios têm direito a uma retirada mensal. a mula de pró -
labore, a ser definida em reunião de SÓCIOS, a qual seré levada a conta de resultado
da empresa>

CLAUSULA DéCIMA PRIMEIRA: O exerctcío social coincidirá com o ano
catsndário civil, terminado em 31 de dezembro de cada ano, quando será
levantado o Balanço Patrimonial e respectiva apuração de resultados, conforme
normas leg.als pertinentes.



UNICURS()S CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS LTDA
CONTRA TO SOCL4L

Parágrafo único: Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros
do exercício, com base em levantamento de balanços intermediários, observada a
reposição de lucros ou perdas quando a dislribuiçao afetar o capital social,
conforme estabelece o artigo 1.059 da lei 10.406/2002.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: As deliberações sociais serão tomadas em
reunião de sócios, da qual será lavrada ata para posterior registro em 6~ao
competente, ficando a sociedade dispensada da lavratura e manutenção de livrQde
Atas. .
Parágrafo Primeiro: A reunião de sócios ocorrerá, ordinariamente. nos primeiros
quatro meses depois de findo o exercício social e. extraordinariamente, sempre que
os interesses sociais exigirem, sendo, em ambos os casos, convocados por escrito.
com obtenção individual de ciência e dispensadas as formalidades de publicação
do anúncio, conforme 1(6° do artigo 1.072 da Lei nO10.406/2002.
Parágrafo Segundo: Fica dispensada a reunião de sócios quando estes decidirem
por escrito sobre as matérias objeto de deliberação, nos termos do 1(3° do artigo
1.072da lei n° 10.406/2002.
Parágrafo Terceiro: Ressalvado o disposto no Parágrafo Segunda da presente
cláusula, os SÓCIOSdeliberarão em reunião sobre as seguintes matérias: aprovação
das contas da administração e destinação de resultados do exerclclo: designação e
destituição dos administradores; alteração do contrato social; fusão, cisão,
incorporação e díssolução da sociedade; pró-labore dOS sócios; e pedido de
concordata.
Parágrafo Quarto: A reunião de sócios instala-se com a presença, em primeira
convocação de detentores de no mínimo % (três quartos) do capital social, e em
Segunda convocação, cem qualquer número.
Parágrafo Quinto: As deliberações dos sócios serão tomadas pelos votos
correspondentes a, no mínimo, % (três quartos) do capital social, salvo nos casos
em que a lei exija ou permita quorum diferente aqui estabelecida.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios MATHEUS PINC CORREA e
JANAINA PINC CORREA, declaram, sob as penas da lei, que não estão
impedidas de exercer a administração da soetsdade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena
que vede ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, a concussão, peculato. ou contra e
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: OS casos omissos neste contrato serão resolvidos
com observância nos preceitos oo Código Civil, Lei nO 10.406/2002, e,
supletivamente, com base nas disposições da Lei das Sociedades Anõnimas
aplicáveis às Sociedades por Quotas de Responsabilidade Limitada.

3



U1VICURSOS CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS LTDA
CONTRA TO SOCIAL

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Para eventual propositura de qualquer ~ção
referente a este contrato social, fica eleito o foro da cidade de Curitiba - Pr., com
renúncia expressa de qualquer outro.

E. por estarem assim justos e contratados, assinam o presente
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com as .
testemunhas adiante nomeadas.

CURITIBA - PR., 10 MARÇO DE 2014.
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Testernunhás:

LlZABETEALvlrô'1?ALMElpA
RG. N° 4.792.265-8/SSP·PR.
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
UNICURSOS CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS LTDA
CNPJ: 19.949.769/0001-89
NIRE: 41207819801

MATHEUS PINC CORREA, brasileiro, solteiro, maior, natural de
Ubiratã - PR., nascido em 28 de julho de 1986, do comércio, residente e
domiciliado em Curitiba, PR., na Rua Duque de Caxias, n° 163, Bairro São
Francisco, CEP 80510-200, portador da Cédula de Identidade Civil RG n.?
8.038.986-8/SSP-PR., e inscrito no CPF sob o n." 052.734.519-90 e JANAINA
PINC CORREA, brasileira, solteira, maior, natural de Ubiratã - PR., nascida em 30
de agosto de 1991, do comércio, residente e domiciliada em Curitiba - PR., na Rua
Brigadeiro Franco n? 2452 - 4° Andar - Apto 41, Bairro Água Verde, CEP 80250-
030, portadora da Cédula de Identidade Civil RG n? 10.140.297-5/SSP-PR, e
inscrita no CPF sob o nO064.217.399-03, sócios componentes da sociedade
empresária limitada que gira sob a denominação social de UNICURSOS
CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS LTDA, com sede e foro em Curitiba - PR,
Rua Brigadeiro Franco, nO2452 - 4° Andar - Apto 41, Bairro Água Verde, CEP
80250-030, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná
sob n° 41207819801, por despacho em sessão de 13 de março de 2014, resolvem,
por este instrumento, alterar seu contrato social primitivo de acordo com as
cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sede de sociedade localizada em Curitiba - PR, na Rua
Brigadeiro Franco n° 2452 - 4° Andar - Apto 41, Bairro Água Verde, CEP 80250-
030, fica transferida para Rua Voluntários da Pátria nO233 - Conjunto 135, Bairro
Centro - CEP 80020-000, em Curitiba - Estado do Paraná.

CLÁUSULA SEGUNDA: Altera-se o objeto social da empresa incluindo as
atividades de:
7020-4100-00 ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL;
5811-5100-00 EDIÇAo DE LIVROS;
5813-1100-00 EDIÇAo DE REVISTAS;
5823-9100-00 EDIÇAO INTEGRADA À IMPRESsAo DE REVISTAS.
6621-5102-00 AUDITORIA E CONSULTORIA ATUARIAL;
6629-1100-00 ATIVIDADES AUXILIARES DOS SEGUROS, DA PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR E DOS PLANOS DE SAÚDE NAo ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE;
6920-6102-00 ATIVIDADE DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL
TRIBUTÁRIA;
8291-1100-00 ATIVIDADES DE COBRANÇAS E INFORMAÇÕES CADASTRAIS;
8599-6105-00 CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS.
8299-7199-00 CURSO BÁSICO DE PREVENÇAo E COMBATE A INCÊNDIOS.
5911-1102-00 PRODUÇAO DE FILMES PARA PUBLICIDADE:
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
UNICURSOS CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS LTDA
CNPJ: 19.949.769/0001-89
NIRE: 41207819801
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5911-1/99-00 PRODUÇÃO DE VíDEOS E CURSOS DESTINADOS À DIFUSÃO
PELA INTERNET;
6319-4/00-00 PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEUDO E SERViÇOS DE
INFORMAÇÃO NA INTERNET;
7420-0/04-00 FILMAGENS DE FESTAS E EVENTOS.

ficando o ramo assim definido:

A sociedade tem por objeto mercantil as atividades de:

8599-6/04-00 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E
GERENCIAL;
8211-3/00-00 SERViÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO
ADMINISTRATIVO;
8230-0/01-00 SERViÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS,
EXPOSiÇÕES E FESTAS;
8599-6/99-00 CURSOS DE EDUCAÇÃO DESTINADOS A QUALIFICAÇÃO E
REQUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL;
7020-4/00-00 ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL;
5811-5/00-00 EDiÇÃO DE LIVROS;
5813-1/00-00 EDiÇÃO DE REVISTAS;
5823-9/00-00 EDiÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE REVISTAS.
6621-5/02-00 AUDITORIA E CONSULTORIA ATUARIAL;
6629-1/00-00 ATIVIDADES AUXILIARES DOS SEGUROS, DA PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR E DOS PLANOS DE SAÚDE NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE;
6920-6/02-00 ATIVIDADE DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL
TRIBUTÁRIA;
8291-1/00-00 ATIVIDADES DE COBRANÇAS E INFORMAÇÕES CADASTRAIS;
8599-6/05-00 CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS.
8299-7/99-00 CURSO BÁSICO DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIOS.
5911-1102-00 PRODUÇÃO DE FILMES PARA PUBLICIDADE:
5911-1/99-00 PRODUÇÃO DE VíDEOS E CURSOS DESTINADOS À DIFUSÃO
PELA INTERNET;
6319-4/00-00 PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEUDO E SERViÇOS DE
INFORMAÇÃO NA INTERNET;
7420-0/04-00 FILMAGENS DE FESTAS E EVENTOS.

CLÁUSULA TERCEIRA: Por deliberação unânime dos SOCIOS a sociedade
continuará utilizando o nome empresarial de "UNICURSOS CAPACITAÇÃO E
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UNICURSOS CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS LTDA
CNPJ: 19.949.769/0001-89
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TREINAMENTOS LTDA", sem a partícula "ME", assumindo a responsabilidade do
ativo e passivo da sucedida.

CLÁUSULA QUARTA: O endereço residencial do sócio MATHEUS PINC
CORREA, em Curitiba, PR., na Rua Duque de Caxias, n" 163, Bairro São
Francisco, CEP 80510-200, fica alterado para: Rua Guararapes, nO 1391 - 3°
Andar - Apto 307, Bairro Vila Izabel, CEP 80320-210 - em Curitiba - Estado do
Paraná.

CLÁUSULA QUINTA: O endereço residencial da sócia JANAINA PINC CORREA,
em Curitiba, PR., na Rua Brigadeiro Franco nO2452 - 4° Andar - Apto 41, Bairro
Água Verde, CEP 80250-030, fica alterado para: Rua Rua Guararapes, n? 1391
- 1° Andar - Apto 107, Bairro Vila Izabel, CEP 80320-210, - em Curitiba - Estado
do Paraná.

CLÁUSULA SEXTA: Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com
observância nos preceitos do Código Civil, Lei nO10.406/2002, e, supletivamente,
com base nas disposições da Lei das Sociedades Anônimas aplicáveis às
Sociedades por Quotas de Responsabilidade Limitada.

CLÁUSULA SÉTIMA: Para eventual propositura de qualquer ação referente a este
contrato social, fica eleito o foro da cidade de Curitiba - Pr., com renúncia expressa
de qualquer outro.

CLÁUSULA OITAVA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que
não colidirem com as disposições do presente instrumento.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o
presente instrumento em uma única via, juntamente com as testemunhas adiante
nomeadas.

Curitiba, 01 de junho de 2020

MATHEUS PINC CORREA JANAINA PINC CORREA
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ASSINATURA ELETRONICA

Certificamos que o ato da empresa UNICURSOS CAPACITAÇAO E TREINAMENTOS LTDA consta assinado
digitalmente por:

CPF Nome

05273451990 MATHEUS PINC CORREA

06421739903 JANAINA PINC CORREA

CERTIFICO o REGISTRO EM 02/06/2020 15,31 SOB N' 20202539377.
PROTOCOLO, 202539377 DE 01/06/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO,
12002258080. NIRE, 41207819801.
UNICURSOS CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 02/06/2020
www.empresafacil.pr.gov.br
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Recebi.

Em atendimento à solicitação do Sr. Presidente, em relação ao meu pedido, informo:

OBJETO: REALIZAÇÃO DE CURSO
VALOR ESTIMADO: R$ 990,00
DOTAÇÃO 3390.390000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
ORÇAMENTÁRIA: PESSOA JURÍDICA

RECURSO BASE LEGAL: LEI MUNICIPAL N.O 1.980, DE
ORÇAMENTÁRIO: 14/12/2021, PUBLICADA EM 15/12/2021 - LEI

ORÇAMENTÁRIA ANUAL.

SALDODADOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA:R$ 85.452,00
RECURSO FINANCEIRO: R$ 74.324,88

Em 30/05/2022.

».
Contadora.



Considerando o Requerimento e o pedido de informação do Presidente do Poder Legislativo,

INFORMO que deve ser adotada a contratação direta - licitação inexigível, inciso II, artigo 25 da

Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993.

Em 30/05/2022.

ernert,

Procuradora Jurídica



RECEBI.

ANTE A INFORMAÇÃO DA SENHORA CONTADORA E A INFORMAÇÃO DA
PROCURADORA JURÍDICA, AUTORIZO E DETERMINO A ABERTURA E INSTAURAÇÃO DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE IDENTIFICAÇÃO SEGUINTE:

COMPETÊNCIA: Legislativo Municipal - Presidente.
FORMA: Processo Administrativo Procedimento de

Inexigibilidade de Licitação.
OBJETO: Realização de curso.
RECURSO: Financeiro e Orçamentário Próprio do Legislativo

Municipal (Dotação Orçamentária: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA Lei Municipal N.o 1.980, de 14/12/2021, publicada em
15/12/2021 - LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL) .

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PARA:

I - AUTUAR O REQUERIMENTO E SEU ANEXO (19 FLS), A INFORMAÇÃO DA
CONTADORA E A INFORMAÇÃO DA PROCURADORA JURÍDICA, IDENTIFICAR O
PROCEDIMENTO NOS TERMOS ACIMA E PROCEDER O DEVIDO PROTOCOLO E A DEVIDA
NUMERAÇÃO;

II - APRESENTAR USTIFICATIVA;
III - ONCLUSOS.

RECEBI em 30.05.2022. À Membro Débora
Maria Serenato para autuação, protocolo e
numeração .

.... -
Juliano Sluçarz,
Presidente da Comissão Permanente de Licitação.



DELIBERAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação, em reunião realizada nesta data, apresenta a seguinte:

Justificativa de Inexigibilidade de Licitação

EMPRESA / CREDOR:
UNICURSOS CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO LTDA
Rua Voluntários da Pátria, 233, Conjunto 135Condomínio Jaime Canet Edifício/ CEP 80020-000 - Centro
- CuritibalPR
CNPJ n." 19.949.769/0001-89

OBJETO: Realização de curso.
BASE LEGAL: Art. 25, II, da Lei Federal N.o8.666/93.

JUSTIFICA TIVA

A Comissão Permanente de Licitação apresenta justificativa pertinente a participação de
Servidor em curso em Curitiba - PR.

Considerando que a participação em cursos auxilia os Servidores em suas funções
administrativas;

Considerando o art. 25, caput, da Lei Federal N." 8.666, de 21 de junho de 1993,que dispõe:
"é inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: ... II - para a
contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com
profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de
publicidade e divulgação;" entendemos encontrar-se amparada e devidamente justificada a inexigibilidade
de licitação para a realização do curso eSocial para Órgãos Públicos, no Município de Curitiba, nos dias
01,02 e 03 dejunho do corrente ano.

Assim sendo, de forma a cumprir o disposto no art. 26 da mesma Lei, apresentamos a presente
justificativa para ratificação do Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal, e posterior publicação no
Órgão Oficial do Município.

Em 30/05/2022.

Débo~serenato,
Membro.

An~kava,
Membro.

Juliano Sluçarz,
Presidente.
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CAIXA
C.A.IXAECONÓMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS-CRF

Inscrição: 19.949.769/0001-89
Razão Social: UNICURSOS CAPACITACAO E TREINAMENTOS LTD
Endereço: RUA BRIGADEIRO FRANCO / AGUA VERDE / CURITIBA / PR / 80250-030

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:13/05/2022 a 11/06/2022

Certificação Número: 2022051302201043474226

Informação obtida em 30/05/2022 13:20:18

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.o 04/2022

À Sra. a Jurídica para Parecer Jurídico e apresentação de
to.



PARECER JURÍDICO N.o 15/2022

Ao Senhor Presidente da Câmara Municipal de Teixeira Soares:

Assunto: Contratação do curso "ESOCIAL para órgãos públicos (todas as fases de implantação, com

demonstração prática)", para servidora desta Câmara, a ser ministrado pela "Unicursos", no Município

de Curitiba.

A Constituição da República dispõe que as contratações firmadas pela Administração

Pública direta e indireta deverão passar por processo licitatório, nos termos do inciso XXI do seu art.

37. A Lei Federal de licitações, de n." 8.666 de 1993,veio regulamentar essas disposições.

Nesse ano foi publicada a nova lei de licitações, de n.? 14.133/2021, e esta, embora já

esteja em vigor, assim previu:

Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do caput do art. 193, ª
Administração poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com esta
Lei ou de acordo com as leis citadas no referido inciso, e a opção escolhida deverá
ser indicada expressamente no edital ou no aviso ou instrumento de contratação
direta, vedada a aplicação combinada desta Lei com as citadas no referido inciso.

Art. 193. Revogam-se:

II - a Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002.
e os arts. I° a 47-A da Lei n° 12.462,de 4 de agosto de 20 I I, após decorridos 2 (dois)
anos da publicação oficial desta Lei.

Portanto, a contratação do serviço em epígrafe poderá ser efetuada por meio das regras

da Lei Federal n." 8.666/1993.
Na Lei Federal supracitada encontram-se exceções à regra geral de licitação, como a

" inexigibilidade do inciso II do artigo 25:

"Art, 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição. em
especial:

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei. de
natureza singular. com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;
"

Por conseguinte, em regra, cabe o procedimento de licitação, tendo como exceções

hipóteses de dispensa e de inexigibilidade, todas dispostas na Lei Federal n." 8.666/1993.

Na dispensa e na inexigibilidade, o Administrador está autorizado a não abrir certame

licitatório, cabendo a este analisar se as hipóteses legais se ajustam ao caso concreto.

No caso acima citado, me manifesto no sentido de que é legal a inexigibilidade de

licitação, com fundamento no art. 25, inciso II da Lei suprarnencionada, pois o curso tem caráter de



serviço técnico especializado (mencionado no artigo 13 da Lei n.? 8.666/93), o serviço tem natureza

singular e a empresa apresenta notória especialização, nos termos do dispositivo supramencionado. No

caso em tela a competição é impossível, pois não se tem como comparar objetivamente as propostas de

cursos de aperfeiçoamento de pessoal. A singularidade do objeto impede de ser medido por critérios

objetivos.'

Na publicação do "Aviso de Inexigibilidade de Licitação" deve constar expressamente

que a contratação é feita pelos ditames da Lei n.? 8.666/1993.

A análise do menor desembolso possível e a verificação da real necessidade estatal deve

ficar à cargo do ordenador de despesa, assim como do controle interno.

Salvo melhor entendimento, é o meu parecer.

Teixeira Soares/PR, 30 de maio de 2022.

Procuradora Jurídica
OAB/PR n." 74.289

Disponível em: < https://pesquisa.apps.tcu.gov .br/#/documento/j urisprudencia-
selecionada/*/KEY%253AJURISPRUDENCIA-SELECIONADA-
I8820IDTRELEV ANCIA%252520desc%25252C%252520COLEGIADO%252520asc%25252C%252520ANO
ACORDAO%252520desc%25252C%252520NUMACORDAO%252520desc/0/sinonimos%253Dfalse>.
Acesso em: 10 nov. 2021.



CÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES
Estado do Paraná

CNPJ/MF n.?77.774.560/0001-28
Praça Manoel Ogero Dias, 26 - CEP 84530-000 - Fone: (042) 3460-

1??4

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.o 08/2022

Pelo presente INSTRUMENTO, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA

SOARES, inscrita no CNPJ sob o n." 77.774.560/0001-28, com sede na Praça Manoel Ogero Dias, n." 26,

Município de Teixeira Soares, Estado do Paraná, CEP: 84530-000, representada pelo seu Vereador

Presidente, MARCELO ACORDI, brasileiro, casado, residente no Município de Teixeira Soares, Estado

do Paraná, aqui denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa UNICURSOS CAPACIT AÇÃO

E TREINAMENTO LTOA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n." 19.949.769/0001-

89, com sede na Rua Voluntários da Pátria, n." 233, Conjunto Cond. Jaime Canet Ed., Centro, Município

de Curitiba, Estado do Paraná, CEP: 80020-000, neste ato representado por seu representante legal, aqui

denominada de CONTRATADA - firmam entre si o presente CONTRATO, que se regerá pelas

CLÁUSULAS a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA SUJEIÇÃONINCULAÇÃO DOS CONTRATANTES:

Lei Federal n." 8.666/1993; legislação correlata; legislação que venha a substituir a primeira; CLÁUSULAS

CONTRATUAIS; preceitos de direito público; PROPOSTA DA EMPRESA no PROCESSO DE

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n." 04/2022. Supletivamente, aplicam-se os princípios da teoria

geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA SEGUNDA: OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE CURSOS E TREINAMENTOS NA ÁREA DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - "ESOCIAL PARA ÓRGÃOS PÚBLICOS (TODAS AS FASES DE

IMPLANTAÇÃO, COM DEMONSTRAÇÃO PRÁTICA)", (l INSCRIÇÃO), conforme informações

constantes no PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.o 04/2022.

Descrição do serviço Quantidade Preço unitário Preço total

Curso de 01 R$ 990,00 R$ 990,00

capacitação/aperfeiçoamento

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: A

CONTRATANTE compromete-se mediante empenho a efetuar o pagamento da importância de R$ 990,00



CÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES
Estado do Paraná

CNPJ/MF n.?77.774.56010001-28
Praça Manoel Ogero Dias, 26 - CEP 84530-000 - Fone: (042) 3460-

1??4

(novecentos e noventa reais) pela prestação dos serviços descritos na CLÁUSULA SEGUNDA e no

PROCESSO DE INEXIGIBILlDADE DE LICITAÇÃO N.O04/2022, após a apresentação da nota fiscal

eletrônica à CONTRATANTE, depois da prestação dos serviços. A dotação orçamentária será:

DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA I

' 3390.390000 - OUTROS SERV,IÇOSDE
TERCEIROS PESSOA JURIDICA

i

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A

CONTRATADA compromete-se a prestar os serviços especificados na CLÁUSULA SEGUNDA e no

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.o 04/2022, conforme as especificações da

CONTRATANTE. Compromete-se ainda em cumprir o determinado no inciso XIII do art. 55 da Lei n."

8.666/1993, onde menciona que: "a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação."
CLÁUSULA QUINTA: DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: Este

CONTRATO tem prazo de vigência de 8 (oito) dias úteis e execução de 3 (três) dias úteis, a contar da sua

assinatura.
CLÁUSULA SEXTA: DA RESCISÃO: Este CONTRATO sujeita-se aos termos

rescisórios constantes nos art. 77 e 78 da Lei Federal n." 8.666/1993.
CLÁUSULA SÉTIMA: FISCAL DO CONTRATO: Este CONTRATO deverá ser

fiscalizado pelo servidor Juliano Sluçarz.
E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente CONTRATO de Prestação de

Serviços, em 02 (duas) vias de igual teor, para que produzam seus efeitos jurídicos e legais, na presença de

duas testemunhas igualmente subscritas. As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Teixeira

Soares para dirimir quaisquer dúvidas acerca deste instrumento.

Teixeira Soares, 31 de maio de 2022.

CONTRATANTE CONTRATADO

Marcelo Acordi Matheus Pinc Correa



PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.o 04/2022

vistos estes Autos:

I - RATI FICO a Justificativa de Inexigibilidade de Licitação

apresentada pela Comissão Permanente de Licitação;

II - faço a minha motivação remissiva a motivação constante na

referida Justificativa;

III - HOMOLOGO o presente Processo Administrativo - Procedimento

de Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no artigo 25, II da Lei

Federal N.o 8.666/93, autorizando a realização do curso da instituição

Unicursos Capacitação e Treinamento Ltda, em Curitiba - PR, nos dias 01,

02 e 03 de junho do corrente ano;

IV - determino à Comissão Permanente de Licitação para que

oportunamente:

a) junte a estes Autos o Contrato celebrado; o Aviso de

Inexigibilidade de Licitação; a publicação do Aviso de

Inexigibilidade de Licitação; o Extrato do Contrato e a

publicação do Extrato do Contrato.

b) arquivem-se os presentes Autos.



CÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.o 04/2022

Processo de Inexigibilidade de Licitação N.o 04/2022.
Fundamento legal: Art. 25, II da Lei Federal N.o 8.666/93.
Objeto: Realização de curso.
Empresa: UNICURSOS CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO LTDA.
CNPJ: 19.949.769/0001-89.
Valor: R$990,00.
Dotação Orçamentária: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
Justificativa da Comissão Permanente de Licitação devidamente ratificada
pelo Sr. Presidente da Câmara.

de 2022.

"
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o Prefeito Municipal de Sulina, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o disposto no Artigo 52, item
.XXIV conjugado com o Artigo 77, item TI da Lei Orgânica do
Município,

Resolve:

Artigo 1o - Exonerar a pedido, a Servidora Pública Municipal
Senhora VERA HOLDEFER SCHAEFER, Matricula Funcional n",
S 17611, do Cargo em comissào de Diretor do Departamento da
Criança e Adolescente, a partir de 31/05/2022, conforme
requerimento protocolado sob o N° 059/2022.

Artigo 2" - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, especialmente a Portaria
058/2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sulina, Estado do Paraná, em
30 de maio de 2022.

PAULO HORN
Prefeito

Registre-se e Publique-se

Em 30/05/2022.

Publicado por:
Gelso Roberto Chioquetta

Código Identificador:80F844B4

SETORDE LICITAÇÓES
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N· 60/2020

Referente ao Pregão Presencial n 13/2020. Contratada: CENTRO DE
INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DO PARANÁ - CIEElPR
CNPJ n 76.610.591/0001-80. Objeto do aditivo: DO PRAZO DE
VIGÊNCIA: Fica acrescido ao contrato original mais 60 (sessenta)
dias. passando o novo prazo de vigência vigorar até a data dc IOde
julho de 2022. Não haverá reajuste e nem correção dos valores na taxa
de administração, DO VALOR: Fica acrescido ao contrato original
mais R$ 42.365,48 (Quarenta e dois mil, trezentos e sessenta e cinco
reais e quarenta e oito centavos), devido ao reajuste de salários
mensais dos estagiários, passando o novo valor global do contrato
para R$ 631.438,58 (Seiscentos e trinta e um mil, quatrocentos e trinta
e oito reais e cinquenta e oito centavos), sendo o valor proporcional
até o final de sua vigência. Não haverá reajuste e nem correção dos
valores na taxa de administração. Fundamento: artigo 65, § 8·, da Lei
8.666/93.

Sulina, 02 de maio de 2022.

Publicado por:
Ediceia Schafer Rosa

Código Identificador:566999~6

SETOR DE LICIT AÇÓES
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL NU33/2022

O Município de Sulina - Paraná, torna público, que no dia
13/06/2022, às 14:00 horas, estará realizando licitação na modalidade
Pregão Presencial, tipo MENOR PREÇO. que tem por objeto o
"REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE SEGURANÇA DESARMADA EM EVENTOS DO MUNICÍPIO
DE SUL/NA". Cópia do Edital e demais informações poderão ser
obtidas na Secretaria da Comissão de Licitaçào ou pelo Fone/Fax:
í46) 3244-8000 - e-mail: licita.sulina@hotmail.com.

Sulina(Pr), 30 de maio de 2022.

PAULO HORN,
Prefeito Municipal.

Publicado por:
Ediceia Schafer Rosa

Código Identificador:B6632B9C

CÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.· 04/2022

Processo de lnexigibilidade de Licitação N.O 04/2022.
Fundamento legal: Art, 25, II da Lei Federal N." ~.666/93.
Objeto: Realização de curso.
Empresa: UNICURSOS CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO
LTDA.
CNPJ: 19.949.769/0001-89.
Valor: R$990,OO.
Dotação Orçamentária: OlJTROS SERVlÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURíDICA.
Justificativa da Comissão Permanente de Licitação devidamente
ratificada pelo Sr. Presidente da Câmara.

Teixeira Soares, 30 de maio de 2022.

MARCELO ACORDI,
Presidente.

Publicado por:
Juliano Sluçarz

Código Identificador: 6E298941

CÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES
PORTARIA N." 13,DE 30 DE MAIO DE 2022

Súmula: Concessão de diária para os fins que
especifica.

O Presidente da Câmara Municipal de Teixeira Soares, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e com amparo na Lei
Municipal n." 1.818, de 18 de outubro de 2018, modificada pela Lei
Municipal n.? 1.876, de 25 de setembro de 2019,

RESOLVE:

Art. I." Autorizar e conceder 2 (duas) diárias, no valor total de
R$700,00 (setecentos reais), a SERVIDORA ANGEUT A KAVA,
titular do cargo de Contadora (Matrícula n." 52, CPF: 052.882.019-
27), devido a viagem a ser empreendida na data de 01 de junho de
2022 e retomo à sede no dia 06 de junho de 2022, tendo como origem
o Município de Ponta Grossa e destino o Município de Curitiba, para
participar de curso nas datas de 01, 02 e 03 de junho de 2022 mm o
tema: "eSocial para Órgãos Públicos", a ser ministrado pela Unicursos
Capacitação e Treinamentos Ltda, mediante comprovações legais.

Art. 2.° Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Registre-se. Publíque-se. Cumpra-se.

MARCELO ACORDI
Publicado por:
Juliano Sluçarz

Código Identificador:B5129DO 1

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 02/2022

O Prefeito Municipal de Teixeira Soares, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições e nos termos do edital de Processo de
Seleção Simplificado N° 00112022,homologado através do Decreto
N° 1182, de 05 de maio de 2022.

wv"w.diariomunicipal.com.br/amp 322


